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Assunto: Avaliação Fiscal do Regime de Recuperação Fiscal de Goiás referente ao ano de 2023.

  

 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica des6na-se a prover subsídios ao Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal a respeito do cumprimento de metas e
compromissos fiscais pelo Estado de Goiás no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal (RRF) no ano de 2023 à luz da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de
2017, do Decreto nº 10.681, de 20 de abril de 2021, da Portaria STN nº 10.464, de 2022, e da Portaria STN nº 217, de 2024. 

2. Esta avaliação, servirá, portanto, de subsídio complementar ao Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal para sua avaliação quanto ao
cumprimento pelo Estado de suas obrigações no âmbito do Regime, conforme preconizado no § 1º do art. 32 do Decreto nº 10.681, de 2021:

 
“Art. 32. Compete ao Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal avaliar o cumprimento das obrigações a que se refere o art. 7º-B da Lei
Complementar nº 159, de 2017.
§ 1º A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia encaminhará ao Conselho de Supervisão do Regime de
Recuperação Fiscal, até 31 de julho de cada ano, subsídios para a avaliação acerca do cumprimento das metas e compromissos fiscais es6pulados no Plano de
Recuperação Fiscal em vigor para o exercício anterior, nos termos do disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 178, de 2021.
(...)”
 

3. Vale lembrar que as metas fiscais es6puladas no Plano de Recuperação Fiscal (PRF) se consubstanciam nas trajetórias previstas para o resultado
primário e o estoque de restos a pagar em proporção da Receita Corrente Líquida (RCL), que são também os indicadores observados para fins de verificação do
atingimento do equilíbrio fiscal.

4. Além dessas metas, o Estado deve cumprir o compromisso fiscal de limitar o crescimento das suas despesas primárias à variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prescrito no inciso V do art. 2º da Lei Complementar nº 159, de 2017.

5. Com respeito a esses pontos, a avaliação fiscal anual do cumprimento de metas e compromissos fiscais deve também envolver uma verificação do
possível alcance, pelo Estado, das condições financeiras caracterizadoras do equilíbrio fiscal, tornando-se apto a retomar os pagamentos de suas obrigações. Essa
verificação deve ser realizada no contexto da checagem da adimplência do Estado, como é possível inferir do art. 40 do Decreto nº 10.681, de 2021:

“Art. 40. A avaliação acerca da obtenção do equilíbrio fiscal será realizada no âmbito do processo de adimplência com o Regime de Recuperação Fiscal de que
trata o Capítulo IV.
Parágrafo único. O Regime de Recuperação Fiscal, na hipótese de que trata o caput, será encerrado ao final do exercício em que for verificada a obtenção do
equilíbrio fiscal.”
 

6. Dessa forma, esta Nota Técnica contém a avaliação fiscal anual realizada pela Secretaria do Tesouro Nacional no âmbito do Regime de Recuperação
Fiscal, compreendendo as verificações do cumprimento das metas fiscais acordadas no Plano de Recuperação Fiscal, do cumprimento do compromisso de limitação
do crescimento das despesas primárias e a verificação do atingimento do equilíbrio fiscal.
 

ANÁLISE

VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS
7. Os valores u6lizados na presente avaliação foram ob6dos a par6r do processo de análise fiscal empreendido anualmente pela Secretaria do Tesouro
Nacional para os entes federativos com programas fiscais firmados com a União, previsto no art. 18 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021.

8. A vantagem da u6lização dos dados dessa análise decorre do processo de padronização dos lançamentos contábeis dos governos regionais,
empreendido para que correspondam ao preconizado no Manual de Demonstra6vos Fiscais (MDF) e no Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP),
evitando heterogeneidade de entendimentos.

9. No âmbito do Regime de Recuperação Fiscal prioriza-se um conceito de resultado primário menos suscePvel a interferências ocasionais ou fora do
controle do Estado. Nesse contexto, os incisos II e III art. 41 da Portaria STN nº 10.464, de 2022, subs6tuídos pelos incisos III e IV da Portaria STN/MF nº 217, de
2024, visam orientar o tratamento a ser dado às despesas com o pagamento de passivos não financeiros, como sentenças judiciais e a recomposição de fundos de
reserva de depósitos administra6vos e judiciais, assim como receitas e despesas cujos impactos sobre as finanças do Estado sejam extraordinários e não recorrentes
para a apuração do resultado primário no âmbito do Regime. Haja vista a subs6tuição dos disposi6vos mencionados e o racional apresentado pela Secretaria de
Economia de Goiás na Nota Técnica nº 2/2024 - ECONOMIA/STE-15953 (SEI 43784109), demonstrar-se-á, para o caso em tela, que a apuração pelas dis6ntas
metodologias para a verificação do alcance do equilíbrio conduz à mesma conclusão. Essa avaliação pelos dois critérios será realizada excepcionalmente para o
exercício de 2023 e, portanto, para a apuração do exercício de 2024 em diante apenas os critérios estabelecidos na Portaria STN/MF nº 217, de 2024, deverão
orientar a análise. 

10. Neste contexto, esta Coordenação-Geral disponibilizará, em futuro próximo, aos Estados par6cipantes do Regime, nota técnica descrevendo os
critérios que serão adotados para averiguação do cumprimento da meta de resultado primário do exercício e verificação do alcance do primeiro critério de
equilíbrio, em consonância ao orientado pela Portaria STN/MF nº 217, de 2024.

Meta 1 - Resultado Primário

11. Em seu Plano de Recuperação Fiscal, o Estado de Goiás comprometeu-se com as metas de resultado primário apresentadas na Tabela 1. Para o ano de
2023, o Estado es6pulou alcançar um resultado primário, calculado com base no conceito usual, superavitário no valor de R$ 349 milhões. Como deduções legais,
previu re6rar do cálculo o pagamento de passivos não financeiros, no valor de R$ 774 milhões. Portanto, o valor final da meta para esse resultado no ano de 2023
seria de R$ 1.123 milhões.

Tabela 1 – Metas Fiscais de Resultado Primário no Plano de Recuperação Fiscal de Goiás
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12. Na Tabela 2 são apresentados os resultados da análise fiscal para as principais rubricas de receitas líquidas apuradas pelo Estado no exercício de 2023.
Ao todo, o Estado auferiu R$ 48.351 milhões em receitas naquele ano, sendo R$ 48.181 milhões em receitas correntes e R$ 171 milhões em receitas de capital. Do
total da receita, 
R$ 46.590 milhões foram de natureza primária.

Tabela 2 – Receitas do Estado de Goiás em 2023

13. Em contrapar6da, as despesas do Estado no mesmo exercício, consolidadas para as principais rubricas do orçamento, podem ser observadas na
Tabela 3. A despesa total do Estado foi de R$ 45.587 milhões, sendo R$ 44.689 milhões formada por despesas primárias.

Tabela 3 – Despesas do Estado de Goiás em 2023

14. A princípio, portanto, apurou-se no exercício de 2023 um superávit primário de R$ 1.901 milhões, sendo este o valor sem as deduções legais
possíveis. 

15. A primeira dedução, para efeito de avaliação do cumprimento da meta de resultado primário, se refere ao pagamento de passivos não financeiros.
Apesar de ter sido indicado na Nota Técnica nº 2/2024 - ECONOMIA/STE-15953 (SEI 43784109)o montante de R$ 1.977 milhões referentes a esses passivos, na
presente apuração optou-se por não deduzir a recomposição dos fundos de reserva. Justifica essa decisão o fato de que o próprio Estado não incorporou essa rubrica
na previsão da meta no PRF. Destaque-se que, ainda assim, o valor deduzido superou em larga medida o valor previsto no PRF, de R$ 774 milhões (ver tabela 1).

Tabela 4 – Sentenças judiciais e recomposição de fundos de reserva pagos em 2023 

16. O segundo grupo de deduções se refere às receitas não computadas para fins de verificação do equilíbrio, que devem ter natureza extraordinária ou
temporária sobre as finanças do Estado, conforme previsto no inciso III, do art. 41, Portaria STN nº 10.464, de 2022, e inciso IV do art. 41 da Portaria STN nº 217, de
2024. Quanto às receitas, apesar de o Estado ter detalhado na Nota Técnica nº 2/2024 - ECONOMIA/STE-15953 (SEI 43784109)os valores conforme tabela abaixo,
totalizando R$ 2.025 milhões, nesta mesma NT, na tabela que sinte6za a apuração de equilíbrio fiscal, foi indicado valor divergente, de R$ 2.003 milhões. Este úl6mo
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valor será o u6lizado em nossa apuração e sugere-se esclarecimento sobre esta diferença por parte da Secretaria de Estado da Economia em eventual recurso ao
resultado desta avaliação. Com relação às despesas, mencionou-se a ocorrência de gastos extraordinários, em 2023, no montante de R$ 475 milhões, rela6vos às
despesas do IPASGO[1].

Tabela 5 – Detalhamento das receitas extraordinárias de 2023

 
[1] As receitas e despesas extraordinárias não estão consideradas na projeção prevista no PRF pode-se interpretar essa decisão como uma boa prática de gestão fiscal, de viés conservador, haja
vista a aguda imprevisibilidade desses valores. Por esse motivo, diferentemente do caso da recomposição dos fundos de reserva, é pertinente, e em acordo ao apurado pelo Estado incorporar
esses valores nas deduções. Pode-se discutir qual é o “grau” de imprevisibilidade dessas receitas e despesas e, nesse sentido, encoraja-se que valores definidos em contrato sejam incorporados
no plano mantendo-se, da melhor forma possível, o paralelismo entre a programação e a verificação do cumprimento.
 
17. Sendo assim, levando-se em consideração o valor de pagamentos de passivos não financeiros, de R$ 1.788 milhões (calculado pela soma das duas
primeiras linhas da Tabela 4, excluindo, portanto, a dedução do pagamento de passivos financeiros não previstos no PRF), assim como receitas extraordinárias de R$
2.003 milhões e despesas extraordinárias de R$ 475 milhões, o resultado primário para fins de cumprimento de meta apurado pelo Estado em 2023 somou R$ 2.160
milhões, portanto acima da meta de resultado primário fixada no Plano, de R$ 1.123 milhões, cumprindo com a Meta 1. 

Tabela 6 – Verificação do Cumprimento da Meta de Resultado Primário em 2023

Meta 2 - Restos a Pagar

18. A segunda meta fiscal anual que deve ser observada pelo Estado ao longo do Regime de Recuperação Fiscal está relacionada com a razão entre o
estoque de restos a pagar ao final do exercício de referência e a receita corrente líquida do Estado observada no mesmo exercício. Em suas projeções financeiras
consolidadas na planilha gerencial do Plano de Recuperação Fiscal, os valores previstos para a razão entre restos a pagar e receita corrente líquida foram aqueles
apresentados na Tabela 7.

Tabela 7 – Metas Fiscais de Estoque de Restos a Pagar no Plano de Recuperação Fiscal de Goiás

 
19. Entretanto, o Estado argumentou na Nota Técnica 11/2023 - ECONOMIA/GPFIN-14606 (SEI 36440735) que na página 96 do seu Plano de Recuperação
Fiscal teria afirmado que as metas a serem consideradas para essa medida não seriam aquelas de suas projeções financeiras, mas sim as constantes Tabela 7.1 do
referido documento, replicada abaixo como Tabela 8:

Tabela 8 – Meta de Estoque de Restos a Pagar como Proporção da Receita Corrente Líquida

20. Esta Coordenação-Geral não vê óbice à u6lização da meta presente no texto do Programa de Recuperação Fiscal, uma vez que já figura abaixo do
limiar exigido para fins de ateste do alcance do equilíbrio fiscal, acatando o argumento do Estado e realizando a aferição tendo por base a meta de 5% para o ano de
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2023.
Tabela 9 – Verificação do Cumprimento da Meta de Restos a Pagar em 2023 

21. Constatou-se, portanto, que o Estado encerrou o exercício de 2023 com um total de restos a pagar processados, portanto liquidados e não pagos, de
R$ 233 milhões, considerando aqueles de exercícios anteriores e do próprio exercício de 2023. Os restos a pagar não processados, ou seja, empenhados e não
liquidados, somaram R$ 1.959 milhões. Dessa forma, o Estado encerrou o ano de 2023 com um estoque total de restos a pagar de R$ 2.192 milhões e, considerando
que sua Receita Corrente Líquida no mesmo exercício foi de R$ 38.407 milhões, apurou uma relação entre as duas medidas de 5,7%, portanto, levemente acima da
meta fixada para o ano de 2023.

22. Há que se destacar, no entanto, que a relação entre o estoque de restos a pagar e a Receita Corrente Líquida do Estado de Goiás já se encontra abaixo
do nível exigido para o Estado ser considerado financeiramente equilibrado no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal, que é de 10%, conforme disposto no inciso
II do parágrafo único do art. 41 da Portaria STN nº 10.464, de 2022. Por esse motivo, não se faz razoável a aplicação de penalidade por descumprimento dessa meta.

VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS COMPROMISSOS FISCAIS
23. O Estado que aderir ao Regime de Recuperação Fiscal deve comprometer-se em limitar o crescimento de suas despesas primárias à variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme preconizado no inciso V do § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 159, de 2017.

24. No § 4º do disposi6vo acima estão elencadas as despesas que poderão ser excluídas da apuração da base de cálculo dessa limitação, e que incluem: as
transferências cons6tucionais aos municípios, as despesas custeadas com as transferências decorrentes de emendas parlamentares previstas nos arts. 166 e 166-A
da Cons6tuição Federal, as despesas com saúde e educação realizadas em razão de eventual diferença posi6va entre as variações anuais das bases de cálculo das
aplicações mínimas e as variações do IPCA, e as despesas custeadas com transferências da União com aplicações vinculadas.

25. Adicionalmente, o inciso II do art. 19 da Portaria STN nº 217, de 2024, dispõe que as despesas com sentenças judiciais e a recomposição e devolução
de depósitos administra6vos e judiciais não serão consideradas primárias para fins de apuração do limite de crescimento das despesas, uma vez que se trata da
quitação de passivos não financeiros.

26. Também devem ser re6radas da base de cálculo da apuração as despesas primárias custeadas por empresas estatais consideradas não dependentes
no ano que serviu de referência para a evolução da limitação das despesas, mas que porventura possam ter mudado de condição ao longo do Regime, passando a ter
suas receitas e despesas contabilizadas junto com o orçamento do Estado.

27. Por fim, no âmbito da ADI 6.930 ficou decidido que não devem estar subme6das à limitação de despesas primárias caracterís6ca do Regime de
Recuperação Fiscal aquelas realizadas por fundos públicos especiais ligados a a6vidades essenciais à jus6ça. A Tabela 10 apresenta a memória de cálculo da apuração
das despesas primárias sujeitas à limitação no exercício de 2023.

Tabela 10 – Memória de Cálculo das Despesas Primárias sujeitas ao Limite de Crescimento

28. Para verificar a limitação do crescimento das despesas primárias a que se refere o inciso V do § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 159, de 2017,
para o Estado de Goiás, rela6vo ao exercício de 2023, deve-se deflacionar o valor apurado neste exercício e compará-lo ao valor observado no ano-base. Para fins
desta comparação, deve-se considerar a razão entre o índice IPCA do mês de dezembro do ano avaliado e do mês de dezembro do exercício que serve de base de
cálculo para a limitação. A Tabela 11 apresenta a verificação do cumprimento da limitação das despesas no exercício de 2023 no âmbito do RRF.

Tabela 11 – Verificação do Cumprimento da Limitação ao Crescimento das Despesas Primárias
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29. Baseado nos valores apurados e nos procedimentos descritos na Nota Técnica SEI nº 2285/2024/MF (SEI nº 43861685), o Estado de Goiás cumpriu a
limitação do crescimento das despesas primárias referente ao exercício de 2023, conforme estabelecido no inciso V do § 1 do ar@go 2º da Lei Complementar nº
159, de 2017.

VERIFICAÇÃO DO ATINGIMENTO DO EQUILÍBRIO FISCAL
30. Os critérios de equilíbrio do Regime de Recuperação Fiscal estão elencados nos incisos I e II do art. 25 do Decreto 10.681, de 2021. O primeiro deles é
a obtenção de resultado primário anual superior ao serviço da dívida por competência, ou seja, o valor do serviço da dívida desconsiderando os beneYcios de
suspensão de pagamentos de juros e amor6zação garan6dos durante a vigência do Regime. O segundo critério de equilíbrio é a verificação de um volume
sustentável de obrigações financeiras ao final do exercício, definido na Portaria STN nº 217, de 2024, como um estoque de restos a pagar inferior a 10% da Receita
Corrente Líquida do Estado.

31. O alcance do primeiro critério evidencia que o Ente par6cipante já se encontra em condições de arcar com as despesas cuja suspensão está sendo
garan6da temporariamente pela União como forma de prover liquidez emergencial ao Estado. A constatação de que suas receitas primárias são suficientes para
custear a totalidade de suas despesas primárias, compreendidas como decorrentes de suas a6vidades Ppicas de arrecadação e custeio, e ainda saldar a totalidade de
suas despesas financeiras, sem necessidade de recorrer a receitas financeiras, é um indicador contundente de que o Ente recuperou sua solvabilidade financeira. O
segundo critério, por sua vez, complementa o primeiro ao assegurar que o excedente de receitas primárias sobre as respec6vas despesas de mesma natureza não
tenha sido obtido por meio da acumulação de contas a pagar.

Critério I – Resultado Primário superior ao Serviço da Dívida por Competência

32. A verificação do a6ngimento desse primeiro critério de equilíbrio envolve comparar o resultado primário observado pelo Estado no ano de 2023 com
as despesas de juros e amor6zação que este teria de arcar caso não es6vesse usufruindo do beneYcio de suspensão do pagamento do serviço da dívida que
caracteriza o Regime de Recuperação Fiscal.

33. Em linha ao apresentado pelo Estado na Nota Técnica nº 2/2024 - ECONOMIA/STE-15953 (SEI 43784109), iremos expor duas análises: (i) a definida nos
incisos II e III do art. 41 da Portaria STN nº 10.464, de 2022 e (ii) a permi6da pelos incisos III e IV do art. 41 da Portaria STN nº 217, de 2024. A diferença na apuração
segundo as duas portarias se refere ao fato de que a nova portaria confere a possibilidade, mas não a obrigatoriedade, desta Secretaria deduzir do resultado
primário os pagamentos de passivos não financeiros. Assim, para a apuração segundo a metodologia anterior (Portaria STN nº 10.464, de 2022) será feita a dedução
das despesas com passivos não financeiros e para a apuração de acordo com a nova metodologia (Portaria STN nº 217, de 2024) essa dedução não será realizada.
Além disso, nos dois casos, serão deduzidas das receitas ou despesas aquelas de natureza extraordinária ou temporária que incidiram sobre as finanças estaduais no
período de apuração, com o intuito de tornar a verificação do equilíbrio mais estrutural e robusta, conforme previsto em ambas as Portarias.

34. Na Nota Técnica nº 2/2024 - ECONOMIA/STE-15953 (SEI 43784109)o Estado de Goiás calculou seu serviço da dívida por competência no valor de R$
2.398 milhões, conforme o detalhamento da Tabela 12, abaixo.

Tabela 12 - Serviço Total por Competência do Estado de Goiás em 2023 

35. A Tabela 13 resume a apuração do critério I de equilíbrio do Regime de Recuperação Fiscal para o Estado de Goiás seguindo os critérios estabelecidos
na Portaria STN nº 10.464, de 2022. Considerando a possibilidade de deduzir das despesas aquelas referentes ao pagamento de passivos não financeiros, no valor de
R$ 1.977 milhões; das receitas aquelas com caráter extraordinário, no valor de R$ 2.003 milhões; e também das despesas aquelas com caráter extraordinário, no
valor de R$ 475 milhões, o resultado primário ajustado apurado para fins de verificação do equilíbrio foi de R$ 2.349 milhões, tendo ficado abaixo do serviço da
dívida por competência, que foi calculado em $ 2.398 milhões para o exercício de 2023, não atingindo o Critério I de equilíbrio.

Tabela 13 – Verificação do Critério I de Equilíbrio, Portaria STN nº 10.464, de 2022
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36. A Tabela 14 resume a apuração do critério I de equilíbrio do Regime de Recuperação Fiscal para o Estado de Goiás seguindo os critérios estabelecidos
na Portaria STN nº 217, de 2024. Nesse caso, a apuração do alcance do Critério I de equilíbrio permi6rá deduzir apenas receitas e despesas decorrentes de fatores
extraordinários, não podendo ser deduzidas as despesas com o pagamento de passivos não financeiros. Considerando a possibilidade de deduzir das receitas aquelas
com caráter extraordinário, no valor de R$ 2.003 milhões, e das despesas aquelas com caráter extraordinário, no valor de R$ 475 milhões, o resultado primário
ajustado apurado para fins de verificação do equilíbrio foi de R$ 373 milhões, tendo ficado abaixo do serviço da dívida por competência, que foi calculado em $
2.398 milhões para o exercício de 2023, levando a concluir que o Estado não atingiu o Critério I de equilíbrio.

Tabela 14 – Verificação do Critério I de Equilíbrio, Portaria STN nº 217, de 2024

Critério II – Estoque de Restos a Pagar inferior a 10% da Receita Corrente Líquida

37. A avaliação feita para verificar o alcance do Critério II de equilíbrio no Regime de Recuperação Fiscal envolve comparar o estoque de restos a pagar ao
final do exercício de referência com a Receita Corrente Líquida do Estado no mesmo exercício.

38. Com relação a este segundo critério, esta Secretaria apurou um estoque de restos a pagar do Estado de Goiás ao final de 2023 de R$ 2.192 milhões,
sendo R$ 233 milhões rela6vos a despesas liquidadas e R$ 1.959 milhões a despesas não liquidadas. Destaque-se que esse valor inclui os restos a pagar dos demais
poderes e órgãos autônomos. 

Tabela 15 – Verificação do Critério II de Equilíbrio

39. A Receita Corrente Líquida do Estado no exercício de 2023 somou R$ 38.407 milhões. Dessa forma, verifica-se que o estoque de restos a pagar
representou 5,7% dessa medida, permitindo concluir que o Estado já alcançou o segundo critério de equilíbrio.

CONCLUSÃO

40. Resume-se a seguir o resultado da análise fiscal empreendida pela Secretaria do Tesouro Nacional para o Estado de Goiás no ano de 2023 com o
intuito de subsidiar o Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal no âmbito de suas atribuições:

a) VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS
41. Meta 1 – Resultado Primário - O resultado primário para fins de apuração do equilíbrio apurado pelo Estado em 2023 somou R$ 2.160 milhões,
portanto, acima da meta fixada no Plano de R$ 1.123 milhões, cumprindo a Meta 1.

42. Meta 2 – Restos a Pagar - O Estado encerrou o exercício de 2023 com um estoque total de restos a pagar de R$ 2.192 milhões e, considerando sua
Receita Corrente Líquida de R$ 38.407 milhões, apurou uma relação entre as duas medidas de 5,7%, portanto, acima da meta fixada de 5%, descumprindo a Meta 2.
No entanto, o patamar alcançado pelo Estado, abaixo de 10%, já atende ao nível exigido pelo Regime de Recuperação Fiscal para fins de ateste do equilíbrio
financeiro, por isso não se recomenda a aplicação de penalidade nesse caso. 

b) VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS COMPROMISSOS FISCAIS
43. Baseado nos valores apurados e nos procedimentos descritos na Nota Técnica SEI nº 2285/2024/MF (SEI 43861685), o Estado cumpriu a limitação do
crescimento das despesas primárias referente ao exercício de 2023.

c)    VERIFICAÇÃO DO ATINGIMENTO DO EQUILÍBRIO FISCAL
44. Critério I – Resultado Primário superior ao Serviço da Dívida por Competência – O resultado primário para fins de verificação do equilíbrio fiscal
segundo os critérios presentes na Portaria STN nº 10.464, de 2022, foi de R$ 2.349 milhões, enquanto o apurado em consonância aos critérios estabelecidos na
Portaria STN nº 217, de 2024, foi de R$ 373 milhões. Em ambos os casos ficando abaixo do serviço da dívida calculado por competência, que foi de R$ 2.398 milhões,
não cumprindo, portanto, o Critério I.

45. Critério II – Saldo de Restos a Pagar inferior a 10% da Receita Corrente Líquida - O estoque de restos a pagar representou 5,7% dessa medida da
receita, cumprindo, portanto, o segundo critério de equilíbrio.
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46. Diante dos resultados apresentados, pode-se considerar que o Estado de Goiás cumpriu sua meta fiscal de resultado primário assim como o
compromisso de limitar o crescimento de suas despesas primárias ao aumento da inflação ao consumidor, e descumpriu a meta estabelecida para o estoque de
restos a pagar em proporção da Receita Corrente Líquida. Como, entretanto, o Estado já cumpre o segundo critério de equilíbrio, rela6vo à dinâmica dos restos a
pagar, recomenda-se a não aplicação de penalização pelo descumprimento da meta.  

47. Verificou-se que o Estado ainda não cumpre o Critério I de equilíbrio, u6lizado no Regime para atestar sua possibilidade de retomar o pagamento de
suas obrigações. Apesar disso, o Estado já atende ao Critério II, por ter encerrado o ano de 2023 com estoque de restos a pagar inferior a dez por cento de sua
Receita Corrente Líquida. Dessa forma, recomenda-se ao Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal que seja dada con6nuidade ao programa de
recuperação fiscal do Estado de Goiás até que este atinja também o Critério I de equilíbrio. 

48. Esta Nota Técnica reflete a avaliação preliminar desta Secretaria do Tesouro Nacional acerca do cumprimento de metas e compromissos fiscais
es6pulados no Plano de Recuperação Fiscal do Estado, nos termos do § 1º do art. 32 do Decreto nº 10.681, de 2021. É assegurado ao Estado o direito ao
contraditório e à ampla defesa previstos nos incisos I e II do § 3º do art. 32 do referido Decreto, transcritos abaixo:

“Art. 32.  Compete ao Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal avaliar o cumprimento das obrigações a que se refere o art. 7º-B da Lei
Complementar nº 159, de 2017.
(...)
§ 3º  O direito ao contraditório e à ampla defesa no processo de verificação de descumprimento das obrigações a que se refere o art. 7º-B da Lei
Complementar nº 159, de 2017, será assegurado aos Estados por meio:
I - da provocação pelo Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal, até o quinto dia do mês previsto para realização das avaliações, para que
se manifestem acerca dos fatos levantados que poderiam caracterizar descumprimento das obrigações do Plano; e
II - da faculdade de, até o décimo quinto dia do mês previsto para realização das avaliações, apresentar documentos e pareceres, requerer diligências e
perícias e aduzir alegações referentes à matéria objeto de avaliação.”
 

49. Por fim, sugerimos à Secretaria de Economia do Estado de Goiás que, caso haja discordância em relação aos elementos aqui elencados, encaminhe
contestação a esta Secretaria do Tesouro Nacional no prazo de 10 dias a par6r do encaminhamento deste parecer. Em caso de aceitação do recurso, esta Secretaria
reformará sua manifestação ao Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal. Na hipótese de inexistência de recurso por parte do Estado, este parecer
converter-se-á em avaliação final.     

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO CARDOSO FERRAZ

Auditor Federal de Finanças e Controle

Documento assinado eletronicamente

BRUNO DE SOUSA SIMÕES

Gerente da GEPEF

 

De acordo. Encaminhe-se à Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais.

 

Documento assinado eletronicamente

FELIPE SOARES LUDUVICE 

Coordenador-Geral da COREM Substituto

 

De acordo. Encaminhe-se ao gabinete do Secretário do Tesouro Nacional.

 

Documento assinado eletronicamente

SUZANA TEIXEIRA BRAGA

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais

 

De acordo. Encaminhe-se ao Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal.

 

Documento assinado eletronicamente

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA

Secretário do Tesouro Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Sousa Simoes, Gerente, em 31/07/2024, às 00:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Cardoso Ferraz, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 31/07/2024, às 09:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Soares Luduvice, Coordenador(a)-Geral Substituto(a), em 31/07/2024, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Suzana Teixeira Braga, Subsecretário(a), em 31/07/2024, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Ceron de Oliveira, Secretário(a), em 31/07/2024, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43928596 e o código CRC 956F7431.

Referência: Processo nº 17944.003914/2024-51. SEI nº 43928596
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